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ENTIDADE REGULADORADOS SERVIÇOS ENERGÉTICOS

Despacho n.º 11 / 2 0 0 5

As tarifas e preços para a energia eléctrica e outros serviços
regulados obedecem aos princípios estabelecidos nos artigos 5.º,
29.º e 31.º do Decreto-Lei n.º 182/95, de 27 de Julho, na redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 69/2002, de 25 de Março,
nos Estatutos da Entidade Reguladora dos Serviços Energ é t i c o s
(E R S E) aprovados pelo Decreto-Lei n.º 97/2002, de 12 de A b r i l ,
no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 187/95, de 27 de Julho, na
redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 44/97, de 20 de
Fevereiro, no Regulamento de Relações Comerciais e no
Regulamento Tarifário, destacando-se:

• Igualdade de tratamento e de oportunidades.
• Uniformidade tarifária, de modo que, em cada momento,

o sistema tarifário em vigor se aplique universalmente a
todos os clientes finais dos comercializadores regulados
de Portugal continental, da concessionária do transporte
e distribuição da R A A e da concessionária do transporte e
distribuidor vinculado da R A M tendo em conta a
c o n v e rgência dos sistemas eléctricos, nos termos
consagrados no Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 69/2002, de
25 de Março.

• Criação de incentivos às empresas reguladas para
permitir o desempenho das suas actividades de uma
forma economicamente eficiente, respeitando os padrões
de qualidade de serviço estabelecidos no Regulamento
da Qualidade de Serviço e mantendo níveis adequados
de segurança na produção, no transporte e na distribuição
de energia eléctrica.

• Contribuição para a melhoria das condições ambientais,
permitindo, nomeadamente, uma maior transparência na
contribuição de energias renováveis e endógenas bem
como o planeamento e gestão dos recursos energ é t i c o s .

• Protecção dos clientes face à evolução das tarifas,
assegurando simultaneamente o equilíbrio económico-
financeiro das empresas reguladas em condições de
gestão eficiente, tendo em conta as excepções referidas
nos Decretos-Lei n.o s 182/95 e 184/95, de 27 de Julho.

• Limitação de eventuais aumentos de preços em B T à
variação prevista do índice de preços implícitos no
Consumo Privado.

• Repercussão da estrutura dos custos marginais na
estrutura das tarifas, tendo em vista a eficiência
económica na utilização das redes e da energia eléctrica.

• Transparência e simplicidade na formulação e fixação
das tarifas, evidenciando nomeadamente as várias
categorias de custos.

• Estabilidade das tarifas, tendo em conta as expectativas
dos consumidores.

Os procedimentos para a fixação dos valores dos parâmetros
das tarifas e dos valores das tarifas de energia eléctrica
encontram-se definidos no Regulamento Tarifário. Os
procedimentos para a fixação dos preços de serviços regulados
encontram-se definidos no Regulamento de Relações Comerciais
e no Regulamento da Qualidade de Serviço. Os parâmetros para
o novo período, 2006-2008, bem como os valores das tarifas
reguladas são estabelecidos já de acordo com os termos previstos
no Regulamento Tarifário e no Regulamento de Relações
Comerciais, aprovados pelo Despacho da E R S E n.º 18 993-
-A/2005 (2.ª Série), publicado em suplemento ao Diário da
República, II Série, n.º 167, de 31 de A g o s t o .

A fixação dos parâmetros para a definição do novo período
regulatório e para as tarifas e serviços regulados para 2006 tem
por base a informação enviada à E R S E pela entidade
concessionária da Rede Nacional de Transporte de Energ i a
Eléctrica (R N T), pelo distribuidor vinculado em M T e AT, pela
concessionária do transporte e distribuição da Região A u t ó n o m a
dos Açores (R A A) e pela concessionária do transporte e
distribuidor vinculado da Região Autónoma da Madeira (R A M) .

Para a fixação dos valores dos parâmetros do novo período de
regulação, 2006-2008, e das tarifas e preços regulados para 2006,
a E R S E, no cumprimento das competências que lhe estão
atribuídas pelos artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 182/95, de 27

de Julho, pelo artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 69/2002, de 25 de
Março, e pelo artigo 8.º, alínea b) dos seus Estatutos, anexos aos
Decreto-Lei n.º 97/2002, de 12 de Abril, desencadeou o processo
correspondente previsto no Regulamento Tarifário. O processo
referido tramitou de acordo com os termos estabelecidos no
Regulamento Tarifário, designadamente nos seus artigos 176.º e
177.º, iniciando-se com o envio, pela E R S E, de proposta
devidamente fundamentada ao Conselho Tarifário, à A u t o r i d a d e
da Concorrência e aos Serviços Administrativos das Regiões
Autónomas dos Açores e da Madeira, para emissão de parecer. A
mesma proposta foi igualmente enviada às entidades dos sistemas
eléctricos públicos supra identificados, para comentários.

Na elaboração da proposta dos parâmetros de regulação para
2006-2008 e dos valores das tarifas e dos preços dos serviços
regulados para 2006, foram, nomeadamente, tidos em
consideração os documentos e a informação fornecida à E R S E
pelas empresas reguladas. A formulação da proposta da E R S E
assentou nos princípios legalmente consagrados sobre a fixação
de parâmetros e tarifas, designadamente nos conceitos de período
de regulação tarifária, do ajustamento anual de tarifas e preços e
da convergência tarifária dos sistemas eléctricos públicos.

Adeterminação dos parâmetros para o período de regulação
2006-2008, a fixação dos valores das tarifas e preços dos serviços
regulados para 2006 e a sua fundamentação constam do
documento “Tarifas e Preços para a Energia Eléctrica e Outros
Serviços em 2006 e Parâmetros para o Período de Regulação
2006-2008”, que integra, para todos os efeitos, a fundamentação
do presente despacho, tendo os seguintes pressupostos, linhas e
opções estratégicas:

• Os termos de definição das tarifas e dos preços para a
e n e rgia eléctrica e outros serviços.

• Asituação económica nacional e o seu enquadramento a
nível europeu.

• Os balanços de energia eléctrica, contendo as
quantidades de energia eléctrica e as previsões de
fornecimento para 2006, reflectindo o crescimento
expectável dos consumos.

• Ataxa de inflação e a variação do índice de preços.
• O cálculo dos proveitos nos termos previstos no

Regulamento Tarifário e com fundamento na informação
d i s p o n í v e l .

• Aaceitação de custos e a sua repercussão nas tarifas de
forma a assegurar o adequado e eficiente funcionamento
dos serviços de energia eléctrica.

• A remuneração dos terrenos afectos aos centros
e l e c t r o p r o d u t o r e s .

• A repercussão dos custos do O M I P - Operador do
Mercado Ibérico de Energia Pólo Português, S.A..

• A repercussão nas tarifas de 2006 e 2007 dos
ajustamentos trimestrais dos encargos variáveis de
aquisição de energia eléctrica relativos aos 3.º e 4.º
trimestres de 2005.

• Aconsideração dos factores de variação das tarifas, com
destaque para os custos com a política energ é t i c a ,
designadamente com o O M I P, a remuneração dos
terrenos, a convergência tarifária com as Regiões
Autónomas, a Autoridade da Concorrência e a produção
em regime especial.

• A consideração da evolução das tarifas de Venda a
Clientes Finais e das tarifas de Acesso às Redes.

• A consideração da limitação legal de acréscimos
tarifários em baixa tensão.

A presente deliberação, apropriando-se do documento bem
como dos demais documentos complementares que o
acompanham e que ficam a fazer parte integrante da presente
deliberação e dos seus fundamentos, procede agora à fixação dos
valores dos parâmetros de regulação para 2006-2008 e dos
valores das tarifas e preços de energia eléctrica e outros serviços
para o ano de 2006. Procede-se, também, à divulgação do Parecer
do Conselho Tarifário, acompanhado dos respectivos
comentários da E R S E sobre o mesmo, com os pontos que
considera dever manter, ou alterar, que igualmente ficam a fazer
parte integrante da fundamentação da presente deliberação.

A estabilidade de fixação dos parâmetros de regulação do
período 2006-2008 e dos valores das tarifas poderá ser
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condicionada pelo novo enquadramento legislativo do sector
eléctrico, cuja aprovação foi oficialmente anunciada para um
futuro próximo.

Afixação dos valores dos parâmetros e das tarifas e preços de
serviços regulados integra-se no cumprimento das atribuições
estabelecidas no artigo 3.º dos Estatutos da E R S E, procedendo a
uma tutela harmonizada dos interesses dos consumidores e das
empresas reguladas do sector eléctrico, no quadro dos custos da
política energética impostos por lei ou regulamentação, traduzida
na justa composição dos interesses dos consumidores com o
correspondente equilíbrio económico e financeiro das empresas
reguladas sujeitas a obrigações de serviço público.

Nos termos e em conformidade com os fundamentos do
documento referido, os valores dos parâmetros de regulação e das
tarifas ora estabelecidos têm em devida conta os princípios da
c o n v e rgência tarifária dos sistemas eléctricos públicos,
estabelecidos nos termos do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 69/2002,
de 25 de Março, e pelos artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º
182/95, de 27 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo artigo
9.º daquele diploma, bem como a aplicação dos mecanismos
especiais de regulação às Regiões Autónomas previstos nos
artigos 29.º, 31.º e 32.º deste diploma.

Na aprovação dos valores das tarifas, foi cumprido o princípio
da limitação do aumento anual das tarifas à variação do índice de
preços implícitos no consumo privado estabelecido pelo artigo 4.º
do Decreto-Lei n.º 187/95, de 27 de Julho, pela aplicação dos
mecanismos para o efeito estabelecidos no Regulamento
Ta r i f á r i o .

Nestes termos:
Tendo em conta o parecer do Conselho Tarifário, o Conselho

de Administração da E R S E, ao abrigo das disposições conjugadas
do artigo 8.º, alínea b) dos Estatutos da E R S E, anexos ao Decreto-
-Lei n.º 97/2002, de 12 de Abril, do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º
69/2002, de 25 de Março, e dos artigos 176.º e 177.º do
Regulamento Tarifário, deliberou:

1.º - A p r o v a r, para vigorarem no território nacional no ano de
2006, com início a 1 de Janeiro, os valores das tarifas e
preços de energia eléctrica que constam do n.º 1 do anexo
do presente despacho e que dele ficam a fazer parte
i n t e g r a n t e .

2.º - A p r o v a r, os parâmetros de regulação 2006-2008, que
constam do n.º 2 do anexo do presente despacho. 

3.º - Aprovar os custos anuais com a convergência tarifária da
R A A e da R A M que constam do n.º 3 do anexo do presente
d e s p a c h o .

4.º - Aprovar os valores dos preços dos serviços regulados de
e n e rgia eléctrica que constam do n.º 4 do anexo do
presente despacho.

5.º - Aprovar as regras aplicáveis à facturação, por ponto de
entrega, dos fornecimentos de energia eléctrica para
iluminação pública em Portugal continental, na R A A e na
R A M, relativos a opções tarifárias cujo equipamento de
medição não esteja adaptado para a respectiva opção
tarifária, que constam do n.º 5 do anexo do presente
d e s p a c h o .

6.º - Tornar público o parecer do Conselho Tarifário, emitido
sobre a proposta tarifária da E R S E, acompanhado dos
comentários da E R S E a este parecer, designadamente na
sua página na Internet.

Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos, deliberado em
5 de Dezembro de 2005.

O CO N S E L H OD E AD M I N I S T R A Ç Ã O, 
D r. Ing. António Jorge Viegas de Vasconcelos, Presidente
D r.ª Maria Margarida de Lucena Corrêa de A g u i a r, Vo g a l
Doutor Pedro Luís de Oliveira Martins Pita Barros, Vo g a l

A n e x o

I TA R I FAS E PREÇOS PA R AA E N E R G I AE L É C T R I C A EM 2006
As tarifas e preços para a energia eléctrica e outros
serviços a aplicar pelos comercializadores regulados aos
fornecimentos a clientes finais em Portugal continental
são apresentadas em I.1.
As tarifas de Venda a Clientes Finais a aplicar pela
concessionária do transporte e distribuição da R A A a o s
fornecimentos a clientes vinculados da R A A s ã o
apresentadas em I.2.
As tarifas de Venda a Clientes Finais a aplicar pela
concessionária do transporte e distribuidor vinculado da
R A M aos fornecimentos a clientes vinculados da R A M s ã o
apresentadas em I.3.
As tarifas de Acesso às Redes a aplicar pelo operador da
rede de distribuição em M T e AT, pelos operadores das
redes de distribuição em B T, pela concessionária do
transporte e distribuição da R A A e pela concessionária do
transporte e distribuidor vinculado da R A M às entregas a
clientes são apresentadas em I.4.
As tarifas por actividade a aplicar pelo operador da rede
de distribuição em M T e AT, pelos operadores das redes
de distribuição em B T, pela concessionária do transporte
e distribuição da R A A e pela concessionária do transporte
e distribuidor vinculado da R A M, no âmbito das entregas
a clientes, são apresentadas em I.5.
As tarifas por actividade a aplicar pelos comercializa-
dores regulados, pela concessionária do transporte e
distribuição da R A A e pela concessionária do transporte e
distribuidor vinculado da R A M no âmbito dos
fornecimentos a clientes finais em Portugal continental,
a clientes vinculados da R A A e a clientes vinculados da
R A M são apresentadas em I.6.
As tarifas e preços para a energia eléctrica e outros
serviços a aplicar pelo operador da rede de transporte ao
operador da rede de distribuição em M T e AT s ã o
apresentadas em I.7.

I.1 TA R I FAS DE V E N D A A CLIENTES FINAIS DOS
COMERCIALIZADORES REGULADOS EM PORT U G A L
C O N T I N E N TA L
As tarifas e preços para a energia eléctrica e outros
serviços a aplicar pelos comercializadores regulados aos
fornecimentos a clientes finais em Portugal continental
são as seguintes:

19 de Dezembro de 2005 S - 3II
Número 241



I.2 TA R I FAS DE V E N D A ACLIENTES FINAIS DA R A A
As tarifas de Venda a Clientes Finais a aplicar pela
concessionária do transporte e distribuição da R A A a o s
fornecimentos a clientes vinculados da R A A são as
seguintes:
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As opções tarifárias a vigorar transitoriamente na Região
Autónoma dos Açores, referidas no Artigo 1.º do A n e x o
I do Regulamento Tarifário, são as seguintes:
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I.3 TA R I FAS DE V E N D AACLIENTES FINAIS DA R A M
As tarifas de Venda a Clientes Finais a aplicar pela
concessionária do transporte e distribuição da R A M a o s
fornecimentos a clientes vinculados da R A M são as
s e g u i n t e s :

As opções tarifárias a vigorar transitoriamente na Região
Autónoma da Madeira, referidas no artigo 2.º do A n e x o
I do Regulamento Tarifário, são as seguintes:
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I.4 TA R I FAS DE ACESSO ÀS REDES
As tarifas de Acesso às Redes a aplicar pelo operador da
rede de distribuição em M T e AT, pelos operadores das
redes de distribuição em B T, pela concessionária do
transporte e distribuição da R A A e pela concessionária do
transporte e distribuidor vinculado da R A M às entregas a
clientes, resultantes da adição das tarifas de Uso Global
do Sistema, Uso da Rede de Transporte, Uso da Rede de
Distribuição e Comercialização de Redes, apresentadas
em I.5, são as seguintes:
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I.5 TA R I FAS POR ACTIVIDADE DOS OPERADORES DAREDE DE
D I S T R I B U I Ç Ã O
As tarifas por actividade a aplicar pelo operador da rede
de distribuição em M T e AT, pelos operadores das redes
de distribuição em B T, pela concessionária do transporte
e distribuição da R A A e pela concessionária do transporte
e distribuidor vinculado da R A M no âmbito das entregas
a clientes, são as seguintes:

I.5.1 TA R I FADE USO GLOBALDO SISTEMA
Os preços da parcela I da tarifa de Uso Global do
Sistema, relativa aos custos com a gestão do sistema, são
os seguintes:

Os preços da parcela II da tarifa de Uso Global do
Sistema, relativa aos custos decorrentes de medidas de
política energética, ambiental e de interesse económico
geral, são os seguintes:

Os preços da tarifa de Uso Global do Sistema, que
integra as duas parcelas anteriores, são os seguintes:

Os preços da parcela I da tarifa de Uso Global do
Sistema, após conversão para os vários níveis de tensão
e opções tarifárias são os seguintes:

Os preços da parcela II da tarifa de Uso Global do
Sistema, após conversão para os vários níveis de tensão
e opções tarifárias são os seguintes:
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Os preços da tarifa de Uso Global do Sistema, que
integra as duas parcelas anteriores, após conversão para
os vários níveis de tensão e opções tarifárias são os
s e g u i n t e s :

I.5.2 TA R I FAS DE USO DAREDE DE T R A N S P O RT E
Os preços da tarifa de Uso da Rede de Transporte são os
s e g u i n t e s :
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Os preços da tarifa de Uso da Rede de Transporte em AT, após conversão para os vários níveis de tensão e opções tarifárias, são
os seguintes:

I.5.3 TA R I FAS DE USO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO
Os preços das tarifas de Uso da Rede de Distribuição em ATe em M T são os seguintes:

Os preços das tarifas de Uso da Rede de Distribuição em ATe em M T, após conversão para os vários níveis de tensão e opções
tarifárias, são os seguintes:



Os preços da tarifa de Uso da Rede de Distribuição em
B T são os seguintes:

Os preços da tarifa de Uso da Rede de Distribuição em
B T, convertidos para as entregas em B T N, apresentam-se
no quadro seguinte:

I.5.4 TA R I FAS DE COMERCIALIZAÇÃO DE REDES
Os preços das tarifas de Comercialização de Redes são
os seguintes:

I.6 TA R I FAS POR ACTIVIDADE DOS COMERCIALIZADORES
R E G U L A D O S
As tarifas por actividade a aplicar pelos comerciali-
zadores regulados em Portugal continental, pela

concessionária do transporte e distribuição da R A A e pela
concessionária do transporte e distribuidor vinculado da
R A M no âmbito dos fornecimentos a clientes finais em
Portugal continental, a clientes vinculados da RAA e a
clientes vinculados da R A M, são as seguintes:

I.6.1 TA R I FADE ENERGIAE POTÊNCIA
Os preços da parcela de capacidade da tarifa de Energ i a
e Potência são os seguintes:

Os preços da parcela de energia da tarifa de Energia e
Potência são os seguintes:

Os preços da tarifa de Energia e Potência, que integra as
duas parcelas anteriores, são os seguintes:

Os preços da tarifa de Energia e Potência, aplicável no
âmbito dos fornecimentos em M AT, AT e M T, são os
s e g u i n t e s :
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I.6.2 TA R I FAS DE COMERCIALIZAÇÃO
Os preços das tarifas de Comercialização são os
s e g u i n t e s :

I . 7 TA R I FAS POR ACTIVIDADE DO OPERADOR DA REDE DE
T R A N S P O RTE EM PORT U G A LC O N T I N E N TA L
As tarifas e preços a aplicar pelo operador da rede de
transporte em Portugal continental ao operador da rede
de distribuição em M T e ATsão as seguintes:

I.7.1 TA R I FADE USO GLOBALDO SISTEMA
Os preços da parcela I da tarifa de Uso Global do Sistema
são os seguintes:

Os preços da parcela II da tarifa de Uso Global do
Sistema são os seguintes:

Os preços da tarifa de Uso Global do Sistema, que
integra as duas parcelas anteriores, são os seguintes:

I.7.2 TA R I FAS DE USO DAREDE DE T R A N S P O RT E
Os preços das tarifas de Uso da Rede de Transporte são
os seguintes:
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Os preços da tarifa de Energia e Potência, aplicável no
âmbito dos fornecimentos em BT, considerando a

limitação de acréscimos em BT, após conversão para os
vários níveis de tensão e opções tarifárias, são os
s e g u i n t e s :

Os preços da tarifa de Energia e Potência, aplicável no âmbito dos fornecimentos em MAT, AT, MT e BT, considerando a
limitação de acréscimos em BT, após conversão para os vários níveis de tensão e opções tarifárias, são os seguintes:



II PARÂMETROS PA R AADEFINIÇÃO DAS TA R I FA S
Os valores dos parâmetros para o período de regulação
2006-2008 são apresentados em II.1.
Os encargos mensais com a aquisição de energia eléctrica
a facturar pela entidade concessionária da R N T ao dis-
tribuidor vinculado em M T e ATsão apresentados em II.2.
Os valores mensais a transferir pela entidade
concessionária da R N T para a concessionária do
transporte e distribuição da R A A e para a concessionária
do transporte e distribuidor vinculado da R A M, por
limitação dos acréscimos das tarifas de Venda a Clientes
Finais em B T, são apresentados em II.3.
Os valores dos factores de ajustamento para perdas
definidos no Regulamento do Acesso às Redes e às
Interligações são apresentados em II.4.
Os períodos horários de entrega de energia eléctrica
previstos nos artigos 24.º e 31.º do Regulamento
Tarifário são apresentados em II.5.

I I . 1 PARÂMETROS PA R A O PERÍODO DE REGULAÇÃO 2 0 0 6 - 2 0 0 8
Os valores dos parâmetros para o período de regulação
2006-2008, estabelecidos no Regulamento Tarifário, são
os seguintes: Os valores dos parâmetros da qualidade de serviço a

vigorar em 2006, previstos no Regulamento Ta r i f á r i o ,
são os seguintes:

Os valores de perdas de referência do incentivo à
redução de perdas na rede de distribuição a vigorar em
2006, 2007 e 2008, previstos no Regulamento Ta r i f á r i o ,
são os seguintes:
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II.2 ENCARGOS MENSAIS DAACTIVIDADE DE AQUISIÇÃO DE ENERGIA E L É C T R I C A
Os encargos mensais com a aquisição de energia eléctrica a facturar pela entidade concessionária da R N T ao distribuidor vinculado
em M T e AT são calculadas de acordo com a fórmula constante do n.º 1 do Artigo 75.º do Regulamento Tarifário emitido pelo
Despacho n.º 9 499-A/2003, de 14 de Maio.
Para as variáveis previstas nessa fórmula são considera-dos os seguintes valores:



I.3 TRANSFERÊNCIAS DA ENTIDADE CONCESSIONÁRIA D A
R N T PA R A AS EMPRESAS REGULADAS DAS REGIÕES
AUTÓNOMAS POR LIMITAÇÃO DOS ACRÉSCIMOS DAS
TA R I FAS DE V E N D A ACLIENTES FINAIS EM BT
Os valores mensais a transferir pela entidade conces-
sionária da R N T para a concessionária do transporte e
distribuição da R A A (E D A) e para a concessionária do
transporte e distribuidor vinculado da R A M (E E M), por
limitação dos acréscimos das tarifas de Venda a Clientes
Finais em B T, são os seguintes:

I.4 FA C TORES DE A J U S TA M E N TO PA R A PERDAS (%)
Os valores dos factores de ajustamento para perdas,
diferenciados por rede de transporte ou de distribuição,
por nível de tensão e por período tarifário, nos termos do
Regulamento do Acesso às Redes e às Interligações, são
os seguintes:

P O RT U G A LC O N T I N E N TA L

REGIÃO A U T Ó N O M A DOS A Ç O R E S
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REGIÃO A U T Ó N O M AD AM A D E I R A

I.5 PERÍODOS HORÁRIOS
Os períodos horários de entrega de energia eléctrica a
clientes finais previstos nos Artigos 24.º, 31.º do
Regulamento Tarifário são diferenciados da seguinte
f o r m a :

P O RT U G A LC O N T I N E N TA L
Ciclo semanal:

Ciclo semanal opcional para os clientes em M AT, ATe MT:

Ciclo diário:

REGIÃO A U T Ó N O M A DOS A Ç O R E S

REGIÃO A U T Ó N O M AD AM A D E I R A

O período horário de vazio, aplicável nas tarifas com
dois e três períodos horários, engloba os períodos
horários de vazio normal e de super vazio.
O período horário de fora de vazio, aplicável nas tarifas
com dois períodos horários, engloba os períodos horários
de ponta e cheias.
Para os clientes em M AT, AT e M T com ciclo semanal
consideram-se os feriados nacionais como períodos de
v a z i o .

III C U S TOS ANUAIS COM A C O N V E R G Ê N C I A TA R I F Á R I A N O
S E PAE NO SEPM
Os custos anuais com a convergência tarifária da Região
Autónoma dos Açores e da Região Autónoma da
Madeira, a incorporar na tarifa de Uso Global do
Sistema, em 2006, são nulos.
Os custos anuais com a convergência tarifária da Região
Autónoma dos Açores e da Região Autónoma da
Madeira, a considerar na tarifa de Uso Global do
Sistema, em 2008, são os seguintes:
• Região Autónoma dos A ç o r e s . . . . 3 8 3 2 5 0 2 5 e u r o s .
• Região Autónoma da Madeira...140111 9 6 e u r o s .

I V PREÇOS DE SERVIÇOS REGULADOS

I V.1 PREÇOS PREVISTOS NO REGULAMENTO DE RELAÇÕES
C O M E R C I A I S
Os valores dos preços de leitura extraordinária, da
quantia mínima a pagar em caso de mora e dos preços
dos serviços de interrupção e restabelecimento do
fornecimento de energia eléctrica a vigorar em Portugal
continental, na Região Autónoma dos Açores e na
Região Autónoma da Madeira são apresentados,
respectivamente, nos n.os IV.1.1, IV.1.2 e IV. 1 . 3 .

I V.1.1 P O RT U G A LC O N T I N E N TA L

I V.1.1.1 PREÇOS DE LEITURA E X T R A O R D I N Á R I A

1. Os preços a cobrar pela realização de leituras
extraordinárias dos consumos de energia eléctrica
em Portugal continental, previstos no artigo 137.º
do Regulamento de Relações Comerciais, são os
constantes do quadro seguinte.
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2. Aos valores constantes do quadro anterior é
acrescido o I VA à taxa legal em vigor.

3. Os encargos de leitura extraordinária constantes
do quadro anterior não são aplicáveis aos
clientes integrados no sistema de telecontagem.

I V.1.1.2 Q U A N T I A M Í N I M A A PAGAR EM CASO DE MORA E M
P O RT U G A LC O N T I N E N TA L
1. Os valores da quantia mínima a pagar em caso

de mora em Portugal continental, prevista no
artigo 188.º do Regulamento de Relações
Comerciais, são os constantes do quadro
s e g u i n t e .

2. Os prazos referidos no quadro anterior são
prazos contínuos.

I V.1.1.3 PREÇOS DOS SERVIÇOS DE INTERRUPÇÃO E
R E S TA B E L E C I M E N TO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA
E L É C T R I C A EM PORT U G A LC O N T I N E N TA L

1. Os valores dos preços dos serviços de
interrupção e restabelecimento do fornecimento
de energia eléctrica em Portugal continental,
previstos no artigo 57.º do Regulamento de
Relações Comerciais, são os constantes do
quadro seguinte.

2. Aos valores constantes do quadro anterior é
acrescido o I VA à taxa legal em vigor.

3. Nos termos previstos no Regulamento da
Qualidade de Serviço, o restabelecimento
u rgente de fornecimento deverá ser efectuado
nos seguintes prazos máximos:
• Para os clientes em baixa tensão, quatro

horas nas Zonas Ae B e cinco horas nas
Zonas C.

• Para os restantes clientes, quatro horas.

I V.1.2 REGIÃO A U T Ó N O M A DOS AÇORES (RAA)

I V.1.2.1 PREÇOS DE LEITURAE X T R A O R D I N Á R I A

1. Os preços a cobrar pela realização de leituras
extraordinárias dos consumos de energ i a
eléctrica na R A A, nos termos do artigo 228.º do
Regulamento de Relações Comerciais, são os
constantes do quadro seguinte.

2. Na R A A, a B T N inclui todos os contratos com
potência contratada inferior ou igual a 215 k VA.

3. Aos valores constantes do quadro anterior é
acrescido o I VA à taxa legal em vigor.

4. Os encargos de leitura extraordinária constantes
do quadro anterior não são aplicáveis aos clientes
integrados no sistema de telecontagem.

I V.1.2.2 Q U A N T I AM Í N I M AAPAGAR EM CASO DE MORAN AR A A

1. Os valores da quantia mínima a pagar em caso de
mora na R A A, nos termos do artigo 235.º do
Regulamento de Relações Comerciais, são os
constantes do quadro seguinte.

19 de Dezembro de 2005 S - 15II
Número 241

Atraso no pagamento Valor (EUR)

Até 8 dias 1,25

Mais de 8 dias 1,85



2. Os prazos referidos no quadro anterior são
prazos contínuos.

3. Na R A A, a quantia mínima aplica-se somente aos
clientes de B T N com potência contratada inferior
ou igual a 41,4 k VA.

I V.1.2.3 PREÇOS DOS SERVIÇOS DE INTERRUPÇÃO E
R E S TA B E L E C I M E N TO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA
E L É C T R I C AN AR A A

1. Os valores dos preços dos serviços de
interrupção e restabelecimento do fornecimento
de energia eléctrica a praticar na R A A, nos
termos do artigo 236.º do Regulamento de
Relações Comerciais, são os constantes do
quadro seguinte.

2. Aos valores constantes do quadro anterior é
acrescido o I VA à taxa legal em vigor.

3. Nos termos previstos no Regulamento da
Qualidade de Serviço (R Q S), o restabelecimento
u rgente de fornecimento deverá ser efectuado
nos seguintes prazos máximos:
• Para os clientes em baixa tensão, quatro

horas nas Zonas Ae B e cinco horas nas
Zonas C.

• Para os restantes clientes, quatro horas.

I V.1.3 REGIÃO A U T Ó N O M AD AM A D E I R A( R A M )

I V.1.3.1 PREÇOS DE LEITURA E X T R A O R D I N Á R I A

1. Os preços a cobrar pela realização de leituras
extraordinárias dos consumos de energ i a
eléctrica na R A M, nos termos do artigo 228.º do
Regulamento de Relações Comerciais, são os
constantes do quadro seguinte.

2. Na R A M, a B T N inclui todos os contratos com
potência contratada inferior ou igual a 62,1 k VA.

3. Aos valores constantes do quadro anterior é
acrescido o I VA à taxa legal em vigor.

4. Os encargos de leitura extraordinária constantes
do quadro anterior não são aplicáveis aos
clientes integrados no sistema de telecontagem.

I V.1.3.2 Q U A N T I AM Í N I M AAPAGAR EM CASO DE MORAN AR A M

1. Os valores da quantia mínima a pagar em caso
de mora na R A M, nos termos do artigo 235.º do
Regulamento de Relações Comerciais, são os
constantes do quadro seguinte.

2. Os prazos referidos no quadro anterior são
prazos contínuos.

I V.1.3.3 PREÇOS DOS SERVIÇOS DE INTERRUPÇÃO E
R E S TA B E L E C I M E N TO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA
E L É C T R I C AN AR A M

1. Os valores dos preços dos serviços de
interrupção e restabelecimento do fornecimento
de energia eléctrica a praticar na R A M, nos
termos do artigo 236.º do Regulamento de
Relações Comerciais, são os constantes do
quadro seguinte.

2. Aos valores constantes do quadro anterior é
acrescido o I VA à taxa legal em vigor.

3. Nos termos previstos no Regulamento da
Qualidade de Serviço (R Q S), o restabelecimento
u rgente de fornecimento deverá ser efectuado
nos seguintes prazos máximos:
• Para os clientes em baixa tensão, quatro

horas nas Zonas Ae B e cinco horas nas
Zonas C.

• Para os restantes clientes, quatro horas.
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I V.2 PREÇOS PREVISTOS NO REGULAMENTO DA
QUALIDADE DE SERVIÇO
O valor limite a pagar pelos clientes devido a
investigações decorrentes de reclamações relativas à
qualidade da onda de tensão, a quantia exigível ao
cliente quando não se encontre nas suas instalações
durante o período acordado com o distribuidor para
a realização da visita e a quantia exigível ao cliente
quando se verificar que a avaria comunicada ao
distribuidor se situa na instalação de utilização do
cliente e é da sua responsabilidade, a vigorar em
Portugal Continental e na Região Autónoma dos
Açores, são apresentados, respectivamente, nos n.os
IV.2.1 e IV.2.2.

IV.2.1 PORTUGALCONTINENTAL

I V.2.1.1 VALOR LIMITE A PAGAR PELOS CLIENTES
RELATIVO À VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE DA ONDA
DE TENSÃO

1. Os valores limite previstos no artigo 7.º do
Regulamento da Qualidade de Serviço são os
constantes do quadro seguinte.

2. Previamente à realização das acções de
monitorização da qualidade da onda de tensão, o
cliente deve ser informado dos custos associados
à sua realização, não podendo estes exceder os
valores limite indicados no quadro anterior.

3. Com o pagamento dos valores correspondentes
à realização das acções de monitorização deverá
ser entregue ao cliente um relatório com os
resultados obtidos.

4. Aos valores constantes do quadro anterior é
acrescido o I VA à taxa legal em vigor.

I V.2.1.2 V I S I TAÀS INSTALAÇÕES DOS CLIENTES

1. A quantia prevista no artigo 34.º do
Regulamento da Qualidade de Serviço, que o
distribuidor pode exigir ao cliente no caso de
este não se encontrar nas suas instalações
durante o período acordado para a realização da
visita à sua instalação, tem os valores constantes
do quadro seguinte.

2. Aos valores constantes no quadro anterior é
acrescido o I VA à taxa legal em vigor.

I V.2.1.3 AVARIAS NAA L I M E N TAÇÃO INDIVIDUALDOS CLIENTES

1. Aquantia prevista no artigo 35.º do Regulamento
da Qualidade de Serviço, que o distribuidor pode
exigir aos clientes no caso da avaria comunicada
ao distribuidor se situar na instalação de
utilização dos clientes e ser da sua
responsabilidade, tem os valores constantes do
quadro seguinte.

2. Aos valores constantes no quadro anterior é
acrescido o I VA à taxa legal em vigor.

I V.2.2 REGIÃO A U T Ó N O M A DOS AÇORES (RAA)

I V.2.2.1 VALOR LIMITE APAGAR PELOS CLIENTES RELATIVO À
VERIFICAÇÃO DAQUALIDADE DA O N D A DE T E N S Ã O

1. Os valores limite previstos no artigo 7.º do
Regulamento da Qualidade de Serviço são os
constantes do quadro seguinte.

2. Previamente à realização das acções de
monitorização da qualidade da onda de tensão, o
cliente deve ser informado dos custos associados
à sua realização, não podendo estes exceder os
valores limite indicados no quadro anterior.

3. Com o pagamento dos valores correspondentes à
realização das acções de monitorização deverá
ser entregue ao cliente um relatório com os
resultados obtidos.

4. Aos valores constantes do quadro anterior é
acrescido o I VA à taxa legal em vigor.

I V.2.2.2 V I S I TAÀS INSTALAÇÕES DOS CLIENTES

1. Aquantia prevista no artigo 34.º do Regulamento
da Qualidade de Serviço, que a entidade
concessionária do transporte e distribuição pode
exigir ao cliente no caso de este não se encontrar
nas suas instalações durante o período acordado
para a realização da visita à sua instalação tem os
valores constantes do quadro seguinte.
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2. O pagamento das quantias indicadas no quadro
anterior só é exigível pela entidade
concessionária do transporte e distribuição a
partir do momento em que esteja implementado
o pagamento automático das compensações, nos
termos previstos no artigo 48.º do Regulamento
da Qualidade de Serviço.

3. Aos valores constantes no quadro anterior é
acrescido o I VA à taxa legal em vigor.

I V.2.2.3 AVARIAS NA A L I M E N TAÇÃO INDIVIDUAL D O S
C L I E N T E S

1. A quantia prevista no artigo 35.º do
Regulamento da Qualidade de Serviço, que a
entidade concessionária do transporte e
distribuição pode exigir aos clientes em caso da
avaria se situar na instalação de utilização dos
clientes e ser da sua responsabilidade, tem os
valores constantes do quadro seguinte.

2. O pagamento das quantias indicadas no quadro
anterior só é exigível pela entidade conces-
sionária do transporte e distribuição a partir do
momento em que esteja implementado o
pagamento automático das compensações, nos
termos previstos no artigo 48.º do Regulamento
da Qualidade de Serviço.

3. Aos valores constantes no quadro anterior é
acrescido o I VA à taxa legal em vigor.

V REGRAS DE FACTURAÇÃO OPCIONAIS PA R A O S
F O R N E C I M E N TOS EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA
À facturação, por ponto de entrega, dos fornecimentos de
e n e rgia eléctrica para iluminação pública em Portugal

continental, na R A A e na R A M relativos a opções
tarifárias, cujo equipamento de medição não esteja
adaptado para a respectiva opção, aplicam-se em 2006 as
seguintes regras de conversão de variáveis:
a) A potência contratada é estimada da seguinte

f o r m a :
PC =  0,1001 x W

ND
PC - Potência contratada estimada;
W- E n e rgia activa registada no

equipamento de medição de tarifa
s i m p l e s ;

ND - Número de dias do período a que a
factura respeita.

b) As energias por período horário são estimadas
da seguinte forma:
i . Quando a potência contratada estimada

é inferior ou igual a 20,7k VA, em
Portugal continental e na R A M, e
1 7 , 2 5k VA, no R A A:

WF V = 0,263 x W
WV = 0,737 x W
W- E n e rgia activa registada no

equipamento de medição de tarifa
s i m p l e s ;

WF V - E n e rgia activa a facturar no período
horário fora de vazio;

WV - E n e rgia activa a facturar no período
horário de vazio.

ii. Quando a potência contratada estimada
é superior a 20,7k VA, em Portugal
continental e na R A M, e 17,25k VA, na
R A A:

WP = 0,136 xW
WC = 0,127 x W
WV = 0,737 x W
W- E n e rgia activa registada no

equipamento de medição de tarifa
s i m p l e s ;

WP - E n e rgia activa a facturar no período
horário de ponta;

WC - E n e rgia activa a facturar no período
horário de cheias;

WV - E n e rgia activa a facturar no período
horário de vazio.

c) Quando a potência contratada estimada é
superior a 41,4k VA, em Portugal continental,
6 2 , 1k VA, na R A M, e 215,0k VA, na R A A, a
potência média em horas de ponta é estimada
p o r :
PP = 0,0341 x W

ND
PP - Potência média em horas de ponta.
W- E n e rgia activa registada no

equipamento de medição de tarifa
s i m p l e s ;

ND - Número de dias do período a que a
factura respeita.

18 - S 19 de Dezembro de 2005II
Número 241



19 de Dezembro de 2005 S - 19II
Número 241



20 - S 19 de Dezembro de 2005II
Número 241

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 6,03 (IVA incluído)


